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PORTARIA N° 368/2023
REPUBLICACÂO POR INCORREÇÃO

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A VIAJAR A
CIDADE DE CURITIBA NO ESTADO DO PARANÁ, E
DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municipal n°.
1775/2022 de T dejulho de 2022.

RESOLVE;

I - AUTORIZA 0 PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor

SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar nos dias 14, 15, 16  e 17 de março de 2023, a cidade de
Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, Junto a Assembléia
Legislativa, Sanepar, Delran, Cohapar, SEIL, SECID e lAT cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 04 (quatro) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 10 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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Al )TORIZA n PRF.FEITO MUNICIPAL A VIAJAR
A CÍDADE DF CURITIBA NO ESTADO DO
PARANÁ. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO

3. Ficam ratificadas todas as cláusulas do Contrato de Prestação de

Serviços de Tecnologia da Informação e Outros Serviços Correlatos
04/2021, não alteradas por esse Termo Aditivo.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

4. Fica eleito o foro da Comarca de Iporâ, Estado do Paraná, para
dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Termo Aditivo. E

por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente
instrumento contratual, por si e seus sucessores, em 03 (três) vias

iguais para todos os fins de direito, na presença das testemunhas
abaixo.

n°
SÉRGIO LdlZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de 1“ de julho de 2022.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL, o Senhor SÉRGIO

LUIZ BORGES, a viajar nos dias 14, 15, 16 e 17 de março de 2023,
a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta

Municipalidade, junto a Assembléia Legislativa, Sanepar, Detran,
Cohapar, SEIL, SECID e lAT cabendo-lhe o recebimento antecipado
de 04 (quatro) diárias.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporâ-(PR), 10 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-PR, 13 de março de 2023.

JULIO CEZAR CADORIN
Presidente da Câmara Municipal

BEATRIZ DE LIMA GONZAGA

Representante Legal da Empresa
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PORTARIA N“ 372/2023Publicado por:
Roberto Hiromi

Código Identificador:44DA8382
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA CATARINE REGINA
DA SILVA BRAGA. E DÁ OUTRASGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 369/2023 REPUBLICAÇÃO POR

INCORREÇÃO

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

0 disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006',
oatestado Médico:

AUTORIZA O SECRETÁRIO DE FINANÇAS _E
COMPRAS A VIAJAR A CIDADE DE CUR1T1B_A
NO ESTADO DO PARANÁ. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n°. 1775/2022 de 1® de julho de 2022. I — Conceder, no dia 06 de março de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
CATARINE REGINA DA SILVA BRAGA, brasileira, solteira,

portadora da Cédula de Identidade RG n°. 16.036.533-1 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n°. 089.483.339-17, residente e domiciliada
na cidade e comarca de Allônia, Estado do Paraná, ocupante do Cargo
de RECEPCIONISTA, nomeada através da Portaria n®. 1694/2022,
de 13 de dezembro de 2022, lotada na Secretaria de Assistência à
Saúde

RESOLVE:

I - AUTORIZA o SECRETÁRIO DE FINANÇAS E COMPRAS,

Senhor CLOVIS ADRIANO BURGO, a viajar nos dias 14, 15, 16

e 17 de março de 2023, a cidade de Curitiba no Estado do Paraná, para
tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a Assembléia

Legislativa, Sanepar, Detran, Cohapar, SEIL, SECID e lAT cabendo-
lhe 0 recebimento antecipado de 04 (quatro) diárias.

0

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 06 de março de
2023.Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se. Registre-se,

Publique-se, e
Cumpra-se.lporâ-(PR), 10 de março de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporâ-(PR), 13 de março de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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